
 

 

 

 

REQUERIMENTO- CGB-TS/ Nº 0105/ 2017 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES-ES 

 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO TARCISIO SILVA, 
Vereador com assento nesta casa de leis, vem respeitosamente 
REQUERER a Vossa Excelência, que digne em oficiar junto ao 
Chefe do Poder Executivo desse município solicitando ao Secretário 
Municipal de Saúde a viabilidade em caráter de urgência da 
reabertura da farmácia básica do Posto de Saúde Maurilio Badiani , 
situado na Avenida Padre Manoel da Nóbrega – Parte final do 
Interlagos, próximo ao Campo São Paulo Apóstolo, Bairro Interlagos 
II. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O referido Posto de  Saúde foi inaugurado em 2002, desde esta data 
a farmácia do Posto é aberta a população ou seja, há mais de 20 
anos. 
Com o fechamento da mesma, deixou a população mais vulnerável 
e necessitada do serviço público desassistida da prestação do 
serviço à população, lembrando que o serviço de medicação era 
disponibilizado para aproximadamente 16 mil habitantes dos 25 mil 
residentes no Bairro, a média da distância para esta população é de 
05 (cinco) KM, para receber atendimento na Farmácia do Posto do 
Interlagos I, próximo a pracinha. Lembrando que muitos destes 
atendimentos eram para idoso, acamados, gestante e hipertensos. 
Em nenhum momento a equipe da Secretaria de saúde reuniu com 
os moradores prejudicados, Agentes de Saúde, enfermeiros,  
 



 
 
 
farmacêuticos, técnico e demais da Equipe do Posto para ouvir e 
discutir sobre esta decisão de fechar a referida farmácia. 
Não justifica a afirmação por parte da Secretaria Municipal de Saúde 
em atender exigência do  TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
DO MUNICÍPIO COM MINISTÉRIO PÚBLICO, pois  a CLÁUSULA 
PRIMEIRA é bem claro que faz referência em criar 06(seis) 
farmácias satélites e entre as seis, uma é no Bairro Interlagos II, 
conforme cópia do Termo de Ajustamento de Conduta do Ministério 
Público assinado e datado em 18 de Dezembro de 2014, em anexo.        
Pede Deferimento. 
 
Linhares-ES, 23 de Outubro de 2017. 
 
 

 
TARCISIO SILVA 

VEREADOR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO- CGB-TS/ Nº 0100/ 2017 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES-ES 

 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO TARCISIO SILVA, 
Vereador com assento nesta casa de leis, vem respeitosamente 
REQUERER a Vossa Excelência, que digne em oficiar junto ao 
Chefe do Poder Executivo desse município solicitando a Secretaria 
Competente  a necessidade: de quebra – molas, faixas de pedestres 
e sinalização dos pontos de ônibus. Nas Ruas e Avenidas, no Bairro 
Lagoa do meio . 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Considerando a necessidade de realização de pintura dos redutores 
de velocidade (quebra-molas), das faixas de pedestres, e sinalização 
dos pontos de ônibus, devido ao desgaste, ocasionando grande 
perigo aos pedestres principalmente por não serem visíveis para os 
motoristas.   
Considerando que a tal indicação é de suma importância, pois dará 
mais segurança e tranquilidade aos motoristas e pedestres; 



Assim, esperamos contar com o atendimento da presente indicação, 
a fim de que viabilize essa benfeitoria, oportunizando aos pedestres 
e motoristas mais seguridade. 
Pede Deferimento. 
 
Linhares-ES, 04 de Outubro de 2017. 

 
TARCISIO SILVA 

VEREADOR 
 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO- CGB-TS/ Nº 0101/ 2017 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES-ES 

 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO TARCISIO SILVA, 

Vereador com assento nesta casa de leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que digne em oficiar junto ao 

Chefe do Poder Executivo desse município solicitando a Secretaria 

Competente   sobre urgência na execução de limpeza das bocas de 

lobo (bueiros) localizadas no bairro Nossa Senhora da Conceição, na 

Avenida Guerino Gilberti, perto do açougue cuzzuol.    

 

JUSTIFICATIVA  
 



 É necessário efetuar a limpeza das bocas de lobo(bueiros), visando 
melhoria no escoamento das águas, isso porque a grande maioria 
das bocas de lobo (bueiros)  se encontram cheios de terras, lixos, 
etc. dificultando assim o adequado escoamento. 
Considerando que a manutenção é uma ação de limpeza preventiva, 
evitando alagamentos e a proliferação de doenças causadas por 
insetos, animais roedores e animais peçonhentos. 
Considerando que esta indicação é uma reivindicação dos 
moradores daquela localidade. 

 
Pede Deferimento. 
 
Linhares-ES, 04 de Outubro de 2017. 

 
TARCISIO SILVA 

VEREADOR 
 


